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Projeto de Lei
 
Dá a denominação de "Locutor Antônio Carlos Dias"

ao dispositivo de retorno (PSU-Passagem Superior)

localizado no KM 228+200 da Rodovia SP 340

(Professor Boanerges Nogueira de Lima), no

município de Casa Branca.
 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:
 
 
 

Artigo 1º - Passa a denominar-se "Locutor Antônio Carlos Dias" ao dispositivo de retorno (PSU-Passagem
Superior) localizado no KM 228+200 da Rodovia SP 340 (Professor Boanerges Nogueira de Lima), no
município de Casa Branca.
 
Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
 

JUSTIFICATIVA
 

O presente Projeto tem como objetivo outorgar uma justa homenagem ao cidadão que viveu e dedicou
sua vida para o desenvolvimento da comunidade local.
 
Antônio Carlos Dias nascido aos 30 de março de 1950, natural de Casa Branca foi casado com a Senhora
Maria Jose da Silva Dias com quem teve três filhos Hugo, Tiago e Lívia.
 
Foi locutor e radialista da Rádio Difusora de Casa Branca e outras rádios da Região da Baixa Mogiana
sendo campeão de audiência nos anos 70 e 80. Também exerceu a assessoria de imprensa por muitos
anos na Prefeitura Municipal de Estiva Gerbi. Antônio foi um apaixonado por comunicação que também
era conhecido como Colorido.
 
Antônio Carlos faleceu em Mogi Guaçu na manhã da quarta feira do dia 21 de junho de 2017 aos 67
anos.
 
Diante do exposto, esperamos contar com a colaboração dos nobres pares no sentido da aprovação do
presente Projeto de Le que se destina a prestar justa homenagem ao radialista Antônio Carlos Dias..
 
 
 
 

Rafa Zimbaldi - CIDADANIA
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